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o PR3F" ITO MUNICIPAL DiS:DUQU3 DB CAXIAS, usando de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

E T DO O RIO DE JA3EIRO
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Art. lº - Fica o comércio local, autorizado func~
no domingo 20 do corrente, até ás 12 (doze) horas· respeitadas

Considerando finalmente que,
, ,comercio local, permanecera fechado dois dias seguidos com prej~

~os para a população:

Considerando mais que
o Feriado Municipal acima referido, recaiu este ano numa segunda-fe~
ra·

Considerando que,
a Deliberação n2 204 de 29 de novembro de 1951, declara feriado o
dia 21 de abril;

atribuição legal, e

D.1t'CRBTO

:eis Traba istas.

de
Art. 2º - Revogam-se ás disposições em contrário.

:3Prefei tura Municipal de Duque de Caxias,


